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Artigo 1o - Passa a denominar-se “EE Prof. Antônio Zanluchi”, à EE Jardim Calégari

-, em Hortolandia - SP.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Cm Artigo 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O profo Antônio Zanluchi, iniciou no magistério como prof”. Eventual em 1978 no

Município de Urupês, concursado assumiu de forma efetiva em 1980, o exercício do

magistério.

Foi interrompido por uma fatalidade que lhe ceifou a vida de forma inesperada.

Professor por vocação dedicou toda a sua curta existência a formação de nossas

crianças.

Bom cidadão e pai de família correto e leal, transmitiu, aos alunos, hábitos e atitudes

para possibilitá-los a uma melhor adaptação ao meio social.

Com espirito de colaboração e ciente de sua responsabilidade social contribuiu dando

assistência a alunos de várias comunidades.

Deixou saudades e um vazio, mas deixou exemplos de valorização e dedicação a

profissão, e um grande respeito da comunidade, que o elegeu de forma unanime e com

pedido especial do Deputado VANDERLEI MACRIS se apresentasse esta

homenagem.

Que consideramos justa e levou a apresentação deste projeto.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 69o a 73o Sessões Ordinárias (de

25/06 a 02/08/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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